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RITAMA

ATA DE REGISTRO DE PREçOS no3e'2019
PROCESSO LICITATORIO 008/20r 9

PREGÂO PRESENCIAL 006/2019

O FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE TORITAMA, Pessoa Juridica de Direito Público, com sede,

inscrito no CNPJ/MF sob o no 1 1 .073.548/0001-88, por meio de sua Gestora e Secretária de Saúde,

Andréa Virginia Silva de Melo Dantas, portadora do RG 878080 SSP/PE, CPF 535,703.914-34

residente e domiciliada na Trv, João Manoel da Silva no 104, centro Toritama, nos termos do que

dispoe na Lei n" 10.520/2002, com aplicação subsidiária da Lei n.o 8,666, de 21 de junho de 1993, e

face ao resultado obtido no Pregão Presencial FMS n0 006/2019 - REGISTRO DE PREÇOS, resolve

REGISTRA R OS PRECOS ofertados pela empresa vencedora do certame, a empÍesa MARCELA

CAROLINA BASTOS SALDANHA ElRELl, inscrita no C.N.P,J. (MF) sob o no 30.034.749/0001-10,

situada à Rua Sueli Luna Menelau N0 117, lmbiribeira, Reecife PE, CEP 51170-150, neste ato

representada por seu procurador, O Sr. João Antonio Barbosa Guedes, portador do RG 2,056 621

SSp/pE e CPF 253.747.104-00, objetivando futuros contratos de fornecimento dos itens abaixo

especificados, mediante as seguintes cláusulas e condiçÓes:

DO OBJETO E DO VALOR

cLÁusuLA PRIMEIRA - 0 objeto da presente Ata é o Registro de preços objetivando a Aquisição de

Material de Consumo Odontológico, para suprir as necessidades das Unidades Assistenciais de

saúde da Rede Pública lVlunicipal, durante o periodo de 12 (doze) meses, conforme Termo de

Referência constante no Anexo I do Edital,

CLÁUSULA SEGUNDA. Valor Total: R$ 57.793,97 (cinquenta e sete mil, setecentos e noventa e três

reais e noventa e sete centavos) conforme, tabela descrita abaixo:

VALOR
TOTAL

R$
MARCA

VALOR
UNITÁRIO

R$
UNIDADE QUANT.DESCRTÇÃO

Rs 120,00Polidental
RS 4,80U n idade 25Pedra pomes extrafina 100 gramas com

registro na ANVISA

Rs 555,75Rs s,8s95
DÍI

3

Anestésico tópico a bâse de bensocaÍna a

2O% pote com 12g com sãbor tuni-fruti
Com re istro na ANVISA

Rs 720,00R$ 1,80400
Ss plus

Pacote8
Rolete de algodão com 100 unidades. Com

registro na ANVISA

R$ 2.872,s0Pacote 25Filme radiográfico peri-apical adulto com

150 unidades. Com registro na ANVISA9

R5 170,00 R5 2.sso,00
Carestrean

Pacote 15Filme radiográfico peri-apical infantil com

100 unidades. Com registro na ANVISA10

R$ 2,20 RS 1s4,oo
lVicrodont

Caixa 70
Tira de lixa em aço - caixa com 12 tiras de

aço abrasivas mono fase de 4 mm de

espessura. Com registro na ANVISA
13

Rs 9,80 Rs 294,0030
Cone

Unidade31

7Rf 
zsr,ooCone

Rs 9,80U nidade 30Brocas Shofu tipo lanç4. Com registro na

ANVISA
32

@,

ITEM

Unidade

Carestrean
RS 114,90

Brocas Shofu tipo chama de velà. Com

registro na ANVISA

D
ocum

ento A
ssinado D

igitalm
ente por: E

D
IL

SO
N

 T
A

V
A

R
E

S D
E

 L
IM

A
A

cesse em
: https://etce.tce.pe.gov.br/epp/validaD

oc.seam
 C

ódigo do docum
ento: 35073afe-bbee-44f8-8d4f-dfc15226e67e



f oo...,rroo o.I ônlraua
ftàbàlhando p.t todos

FUNDo MuNrcrpnt oE saúoe - rus
av.DoRrvaLJosÉpERElRÂ,1.37o,paRquEDAsFErRÂs-ToRrrAMA-PERNAMBUco-cEp55125{00{Np.,:11.073.548/0001-88

36
Fita matriz em aço inox com 7 mm. Com

registro na ANVISA
Llnidade 60 RS 1,70 Rs 102,00

Maquira

Rs 1,60Unidade 60
Maquira

37
Fita matriz em aço inox com 5 mm. Com

Íegistro na ANVISA

Rs 4,99Pacote 400
Ss plusSugador odontológico descartável - pacote

com 40 unidades. Com registro na ANVISA
39

[/ aq u ira
RS 3,69 Rs 147,60Envelope 4040

Tira de lixa para âcâbamento em resina,com
150 unidades. Com registro na ANVISA

RS 1s,90 Rs 763,20U nidade

Ss plus

42

Removedor de manchas 30ml - composição
sal de flúor, timol, álcool etilico, ácidos

inorgânicos. água destilada, corantes

artificiais. Com registro na ANVISA

itaja
RS 5,59 R5 1.118,00Frasco 200Álcooletílico hidratado à 70e gl. _ frasco

com 1000 ml. Com registro na ANVISA

Rs 638,s050
natalia

Rs 12,77Ro lo45

Nugard

Rs 18,90 Rs 2.83s,00Caixa 15048

Luvas látex para procedimentos tamanho M
- não estérilconfeccionada em látex natural,

ambidestra, lubriflcada com material

atóxico contendo externamente dados de

identiflcação e procedência. Caixa com 100

unidades, Com registro na ANVISA

nugard

Rs 18,90 Rs s.670,00Caixa 300

Luvas látex para procedimentos tamanho P'
não estérilconfeccionada em látex natural,

ambidestra, lubrificada com material

atóxico contendo externamente dados de

identificação e procedência. Caixa com 100

unidades. com registro na ANVISA

49

Rs 9.450,00

Leng ruber

Caixa s0050

Luvas látex para procedimentos tamanho PP

- não estérilconfeccionada em látex natural,

ambidestra, lubriflcada com material

atóxico contendo externamente dados de

identificação e procedência. Caixa com 100

unidades. com registro na ANVISA

Rs 18,90 Rs 1.323,0070Câixa51

Luvas látex para procedimentos tamanho G

- não estérilconfeccionada em látex natural,

ambidestra, lubrificada com material

atóxico contendo externamente dados de

identificação e procedência. Caixâ com 100

unidades. Com registro na ANVISA

RS 121,s05
ciruti

Caixa60

RS 24,305
ciruti

CaixaLâminâ de bisturi ne 15 caixa com 100

unidades. Com registro na ANVISA

R5 0,ss Rs 8.250,001s.000
ultra

U nidad e66

Escova dental INFANTIL com cabeça

pequena e cerdas Super macias. com
stro na ANVISA

RS 178,20fresenius
Rs 2,97U n idade 607L

Soro fisiológico 0,9% 250 ml. Com registro

na ANVISA

RS sso,so

Fgm

Rs 18,3sU nidade

Cimento lonômero de Vidro Restâurador

fotopolimerizável, cor A3. Apresentação: 1

frasco de pó contendo 10 g, l frasco de

líquido contendo 8 ml, um bloco de mistura

e colher medidora. Com registro na ANVISA

72

/ ns sso,soR$ 18,3s

fgm

Unidade

Cimento lonômero de Vidro Restaurador

fotopolimerizável. cor A2. Apresentâção: 1

frasco de pó contendo 10 g, l frasco de

uido contendo 8 ml, um bloco de misturalíq

71

@,--

R$ 96,00

RS 1.996,00

48

44

Algodão hidrófilo em rolo pacote com 5009.

Com registro na ANVISA

Rs 18,90

nugard

RS 24,30Lámina de bisturi ne ll caixa com 100

unidades. Com registro na ANVISA

RS 121,s0

30

30
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e colher medidora. Com registro na ANVISA

DOS PRAZOS

CLÁUSULA TERCEIRA - O prazo de vigência do Registro de Preços será de 12 (doze) meses,

contados a partir da data de assinatura da Ata de Registro de Preços, observado as disposiÇões

contidas no Decreto Federal no 7.89293 e suas atualizaçÕes, como nas demais normas legais

pertinentes,

ÇLAUSULA QUARTA - O prazo para entrega do objeto será de até 08 (oito) dias conidos, contado a

partir da data emissão da Ordem de Fornecimento, emitida pelo Setor de Compras da Secretaria

[/unicipal de Saúde, por solicitação da Coordenadora de Saúde Bucal.

GERENCIAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

ÇLAUSULA QUINTA - Caberá ao Fundo l/unicipal de saúde de Toritama, órgão gerenciador, a

realização do procedimento licitatório, incluindo toda instrução processual e consolidaÇã2 de dados

para a'realizaçâo do procedimento licitatório e a prática de todos os atos de controle e a/ministração

do Sistema de Registro de Preços,

RS 12,99 R5 233,8218

divicom

Unidade74

Suspensão otoló8ica - hidrocortisona 10

mg/ml+ sulfato de neomicina 5 mg/ml+
sulfato de polimixina B 10.000 Ul/ml-
embalagem contendo frasco Sotejador com

istro na ANVISA

RS 26,90 RS 1.614,0060

technofio

Caixa81

Fio de 5utura nylon monofilamento
odontológico 4.0 - 45cm.Com agulha 1/2 CT

1,5cm. Caixa com 24 unidades. Com registro

na ANVISA

RS 4,62 RS ss4,40120
estilo

Pacote
Abaixador de língua de madeira.

Embalagem com 100 unidades. Com

registro na ANVISA
87

RS 1.600,00

Harbo

medlcal Rs 80,00Pacote91

Com stro na ANVISA

R5 2.000,00

Harbo

medical Rs 100,0020Pacote9Z

Rolo Para Esterilização {papel grau

cirúrgico), contendo duas faces, sendo uma

delas transparente. Íamanho 25cm x 100m

istro nâ ANVISA

RS 61,00 R5 7,320,00Caixa 720103

Anestésico injetável lidocaína 2% com

adrenalina (epinefrina) 1:100.000. caixa
istro na ANVISA

Rs 3.000,00Rs 0,605.000

utho

U nida de

Escova dentalcom cerdas em nylon,com
pontas arredondadas e polidas, cabo tipo
anatômico, formato da cabeça

ovalado,macio.aplicação adulto, com

tamanho Ns35. Com stro na ANVISA.

707

R$ R$

57.793,97
VALOR GERAL

10 ml. Com

20

Rolo Para Esterilização (papel grau

cirúrgico), contendo duas faces, sendo uma

delas transparente. Tamanho 20cm X 100m

Com

Ss white

com 50 tubetes. Com

subcláusula única - A empresa ficará obrigada a trocar o(s) material(is) que vie(em) a ser

releitado(s) por não atende(em) à(s) especiÍicação(oes) anexa(s) ao Edital, sem que isto

aóarrete qualquer ônus à Administração ou importe na relevação das sançoes previstas na

legistação vigente, o wazo paÍa entrega do(s) novo(s) material(is) será de imediato a contar

do recebimento da solicitação de Íoca,

9- I
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Ct_ÁUSULl SEXTA - O Orgão Gerenciador realizará pesquisa periódica para comprovar a

manutenção da vantajosidade da Ata de Registro de Preços, (art. 90, xl, Decreto no7 .89212013),

CúUSULA SÉTIMA - euando do gerenciamento da Ata de Registro de Preços, Fundo Municipal de

Saúde de Toritama, conforme inciso Vll, art. 50 do Decreto n0 7.892/2013:

| - conduzirá eventuais renegociações dos preços registrados, conforme inciso Vlll, art.

50 do Decreto n"7.89212013.

Il - aplicará, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades decorrentes de

inÍraÇoes no procedimento licltatÓrio, conforme inciso lX, art. 50 do Decreto no

7.89212013.

lll - aplicará, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades deconentes do

descumprimento do pactuado na ata de registro de preços, conforme inciso X, art.5o

do Decreto no 7 .89212013)

CLÁUSULA OITAVA - O Orgão Gerenciador promoverá as negociaçÕes e todos os procedimentos

relativos à revisão e ao canceiamento dos preços registrados, obedecendo as disposições do Capitulo

Vlll do Decreto no 7.89212013,

CLÁUSULA NONA - O Orgão Gerenciador promoverá o cancelamento do registro do fornecedor que

(art. 20 do Decreto no 7,8922013):

| - descumprir as condiçoes da ata de registro de preços, assegurado o contraditÓrio e

a ampla defesa;

ll - não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido

pela Administração, sem justiÍcativa aceitável, assegurado o contraditório e a ampla

defesa;

lll - não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipÓtese deste se tornar superior

àqueles praticados no mercado; ou

lV - sofrer sanção prevista nos incisos lll ou lV do caput do art. 87 da Lei no B'666, de

1993, ou no arl.70 da Lei no 10.520, de 2002, assegurado o contraditÓrio e a ampla

defesa,

Subcláusula única - O Órgão Gerenclador poderá cancelar o registro do preço por fato

superveniente ou por motivo de força maior, que comprovada e justificadamente prejudique o

cumprimento da ata, por razão de interesse público ou a pedido do fornecedor.

DA UTLTZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREçOS POR ORGÃO NÃO PARTICIPANTES

CLÁUSULADÉCIMA - A Ata de Reglstro de Preços deconente deste procedimento licitatório poderá

ser utilizada por qualquer Órgão ou entidade da Administraçáo Pública Municipal que..DãÔtenha

participado do certame licitatório, desde que devidamente justificada a vantagem, e medianle anuência

do Fundo Municipal de Saúde de Toritama, órgão gerenciador,

§--
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cLÁusuLA DÉclMA PRIMEIRA - O Órgão Não Participante, a que se reÍere o Decreto no 7.89212013

(art, 2', V), somente poderá fazer uso da Ata de Registro de Preços, apÓs anuência do Órgão

Gerenciador da Ata.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - Quando da formalização do pedido pan lazeÍ uso da Ata de

Registro de Preços decorrente desta licitaçã0, o Órgão Não Partrcipante deverá informar os itens e

quantidades a serem adquiridos, enviando documento assinado por autoridade competente do Órgão

ou entidade,

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - Caberá ao fornecedor beneficiário da ata de regisko de preços,

observadas as condiçÕes nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do Íornecimento decorrente

de adesãg, desde que não prejudique as obrigações presentes e futuras decorrentes da ala,

assumidas com o Orgão Gerenclador e Orgão(s) participante(s). (§ 20 do ar1. 22 do Decreto n0

7.892t2013)

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - As aquisiçoes ou contratações por cada Orgão Não Participante não

poderão exceder a 50% (cinqüenta por cento) dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e

iegistrados na Ata de Registro de preços para o Orgão Gerenciador e orgão(s) Participante(s). (§ 30 do

arl. 22 do Decreto no7.892/201 3)

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - O quantitativo decorrente de todas as adesões a esta Ata de Registro

de Preços não excederá, na totalidade, ao dobro do quantitativo total, para cada item registrado,

independentemente do número de Órgãos Não Participantes que aderirem. (§ 40 do art. 22 do Decreto

no7,89212013)

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - Após a autorização do Orgão Gerenciador, o Orgão Não Participante

deverá efetivar a aquisiçáo ou contÍatação solicitada em ate 90 (noventa) dias, observado o prazo de

vigência da Ata. (§ 6o do art. 22 do Decreto n0 7.892/2013)

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - Compete ao Orgão Não Participante os atos relativos à cobrança do

cumprimento pelo fornecedor das obrigaçoes contratualmente assumidas e a aplicaçã0, observada a

ampia defesa e o contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do descumprimento de cláusulas

contratuais, em retação às suas prÓprias contrataçÕes, informando as ocorrências ao Órgão

gerenciador. (§ 70 do art. 22 do Decreto n' 7.892/20'13)

DA GESTÂO E FISCALIZAÇÂO DA ATA DE REGISTRO DE PREçOS

CLÁUSULA DÉCIMA OlÍAvA - A Gestão da Ata de Registro de Preços ficará sob a responsabilidade

da Secretária Municipal de Saúde, a Sra. Andréa Virgínia Silva de Melo Dantas,

CLÁUSULA DÉCIMA NONA - A fiscalização da execuçáo da Ata de Registro de Preços ficará sob a

responsabilidade da Coordenadora de Saúde Bucal a Sra. Carla Letícia Tavares Camelo, CRO

122018. 
. -_

CLÁUSULA VIGÉS$MA - Não obstante a empresa detentora ser a única e exclusiva respoísável poÍ

toda execução, ao Orgão Gerenciador ó reservado o direito de, sem qualquer forma d restringir a

plenitude dessa responsabilidade, exercer a mais ampla e completa fiscalizaçã0, dire

preposlos designados.

ente ou por
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CLÁUSULA V|GÉSSIMA PRIMEIRA - Caberá ao fiscal da Ata de RegisÍo de Preços:

a) Responsabilizar-se pela vigilância e garantia da regularidade e adequação do
fornecimento;

RITAMA

b) Conhecer plenamente os termos da Ata de Registro de Preços sob sua fiscalizaçã0,
principalmente suas cláusulas, assim como as condiçoes constanles do edital e seus

anexos, com vistas a identificar as obrigaÇoes in concreto tanto do Ôrgão Gerenciador
quanto da Detentora;

c) Conhecer e reuniÊse com o preposto da Detentora com a finalidade de definir e
estabelecer as estratégias da execuçáo do objeto, bem como traçar metas de controle,

Íiscalização e acompanhamento do Registro de Preços;

d) Exigir da Detentora o fiel cumprimento de todas as condiçoes registradas

assumidas, constantes das cláusulas e demais condiçoes do edital e respectivos

anex0s;

e) Comunicar à Administração a necessidade de alteraçÕes do quantitativo do objeto

ou modificação da forma de sua execuçã0, em razão do fato superveniente ou de outÍo
qualquer, que possa comprometer a aderência do regisko e seu efetivo resultado;

f) Recusar o fornecimento irregular, não aceilando material diverso daquele que se

encontra especificado no Termo de ReÍerência, Anexo ldo Edital da licitaçã0, da Ata

de Registro de Preços, assim como observar, para o correto recebimento;

g) Comunicar por escrito qualquer falta cometida pela Detentora;

h) Comunicar formalmente ao Gestor da Ata de Registro de Preços as irregularidades

cometidas passíveis de penalidade, após os contatos prévios com a Detentora;

i) Anotar em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execuçâo da Ata

de Registro de Preços, determinando o que for necessário à regularização das faltas

ou defeitos observados,

cLÁusuLA uGÉslMA SEGUNDA - Caberá à gestora da Ata de Registro de Preços

a) Solicitar abeíura de processo administrativo visando à aplicação das penalidades

cabiveis, garantindo a defesa prévia à Detentora;

b) Emitir avaliação da qualidade do fornecimento;

c) Acompanhar e observar o cumprimento das cláusulas regisÍadas neste;

d) Analisar os relatórios e documentos enviados pelo Íiscal da Ata de Registro de

Preços;

e) Propor aplicação de sançoes administrativas pelo descumprimento das cláusulas

contratuais apontadas pelo fiscal da Ata de Registro de Preços; 
Lf
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í) Providenciar o pagamenlo das faturas emitidas pela Detentora, mediante a

observância das exigências registradas e legais;

g) Manter controle atualizado dos pagamentos efetuados, observando para que o valor

do registrado não seja ultrapassado;

h) Orientar o Íiscal da Ata de Regisko de Preços para a adequada observância das

cláusulas conhatuais

RECEBIMENTO DO OBJETO

CLÁUSULA V;6ÉSIMA TERCEIRA - O obieto desta Ata de Registro de Preços será recebido:

Subcláusula primeira - Provisoriamente, pelo fiscal da Ata de Registro de Preços descrito

anteriormente, para efeito de posterior verificação de conformidade do material com as

especificaçoes exigidas no Anexo I do Edital;

Subcláusula segunda - Deflnitivamente, pelo Íiscal do Ata de Registro de Preços descrito

anteriormente, a[ós a conferência, verificação das especiÍicações, qualidade, quanlidade dos

itens e da conformidade do material entregue, de acordo com a proposta apresentada.

CLÁUSULA VIGÉSIMA QUARTA - Todos os itens deveráo ser entregues em perfeito estado,

DO PAGAMENTO

cLÁusuLA vGÉslMA QUINTA - O Fundo Municipal de saúde de Toritama efetuará o pagamento

das notas fiscais reÍerentes ao fornecimento do objeto desta Ata de Registro de Preços em até 30

(trinta) dias consecutivos, a contar da data de entrada das mesmas no protocolo do Financeiro da

becáaria Municipal de Saúde, localizada na Avenida Dorival José Pereira n0 1370, Parque das Feiras,

Toritama/PE, devendo ser apresentadas devidamente atestadas e conetamente preenchidas, sem

rasuras.

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEXTA - Fica assegurado o restabelecimento do equilíbrio econÔmico-

financeiro inicial do Contrato, na ocorrência de fato superveniente que implique a inviabilidade de sua

execução.

CLÁUSULA UGÉSIMA SÉTIMA - Ocorrendo atraso no pagamento, desde que para tanto a

Contratada não tenha conconido, de alguma forma, haverá incidência de atualização monetária sobre o

valor devido, pela variação acumulada do indice Geral de Preços de Mercado (1GP-M),

DAS OBRIGAÇÔES DA DETENTORA

CLÁUSULA VtcÉStMA OTTAVA - Além das obrigaçoes 1egais, regulamentares e 
^r{Áut,

constantes do instrumento contratual e demais documenlos, obriga-se, a licitante adiudicatári/a:

!

a) Fornecer o material de acordo com as especificações e quantitativos corhtantes no

Anexo I do Edital
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b) Responsabilizar-se pelos Ônus resultantes de quaisquer ações, demandas, custos e

Oôspedas deconentes de danos, ocorrldos por culpa sua ou de qualquer de seus

empregados e prepostos, obrlgando-se, outrosslm, por quaisquer responsabilidades

decorrãntes de ãçÕes judiciais movidas por terceiros, que lhe venham a ser exigidas

por força da Lei, ligadas ao cumprimento da Ata de Registro de Preços'

c) Manter, durante todo perlodo de execução do objeto, as condiçÔes da habilitação e

qualiÍcação exigidas na licitação.

d) Reparar, conigir, remover, reconstruir ou substituir, as suas expensas, no todo ou

ã', pàrt., o objeio da Ata de Registro de Preços, se veriflcados vicios' defeitos ou

inconeções.

e) Prestar as informações e os esclarecimentos solicitados pelo orgão Gerenciador.

í) Responsabillzar-se pelo custeio toda e qualquer despesa inerente à peíeita

execução da Ata de Registro de Preços.

g) lndicar preposto que se responderá perante o Orgão Gerenciador'

h)Responderpelosdanose/ouprejuízoscausadosaSecretariaMunicipaldeSaúde
Oã toritama-pÊ ou a terceiros, por ocorrência de problemas em virtude da execução

àá nia Oe Registro de preços, salvo na ocorrência de caso fortuito, ou força maior,

apurados na forma da legislaçáo vigente.

i) Fornecer os materiais sempre dentro de seu prazo de validade'

j)AcatarefacilitaraaçãodaÍiscalizaçãopelaSecretariaMunicipaldeSaÚde,
cumprindo as exigências da mesma.

k) Responsabilizar-se pelo transporte dos materiais, de seu estabelecimento até o local

lât.irn.Jo pela ôecretaria Municipal de Saúde, bem como pelo seu

descarregamento.

t) Responsabilizar-se pelos encargos deconentes do cumprimento das obrigaçoes

óonii.iuru, bem como pelo recólhimento de todos os impostos, taxas, 
. 
tarifas,

.áni.úriçoâ, ou emolumentos federais, estaduais e municipais, que incidam ou

vónnaÁ incioi, sobre o objeto desta Ata de Registro de preços, bem como apresentar

oi respectivos comprovanies, quando solicitados pela Secretaria Municipal de Saúde.

m) Comun

a execuçã

icar à Secretarla, a qualquer tempo, toda anormalidade que possa preludicar

o Jesta Ata de Registro de Preços, prestando os esclarecimentos pertinentes

e providenciando a devida coneçã0.

n) Não transferir a outrem, o objeto desta Ata de Registro de Preços'

o) Emitir Nota Fiscal de venda, onde conste, no minimo, a marca do produto, no(s)

verão
do(s) lote(s), quantidade fornecida, valor unitário e valor total. As inÍorma

a produto, de modo a viabilizar a conÍerênci
estar dispostas lado a lado, Produto

&-
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RITAiIA

DAS OBRTGAçÔES DO ORGÃO GERENCTADOR

CLÁUSULA VIGÉSIMA NoNA - Efetuar o pedido de Íornecimento em conformidade com a

discriminação constante no Termo de Referência Anexo ldo Edital, por meio de Ordem de

Fornecimento (OF) ou nota de empenho.

CLÁUSULA TRGÉSIMA - Proporcionar todas as facilidades necessárias ao bom andamento do

fornecimento desejado.

CLÁUSULA TRIGÉstml pruugtm - Prestar as informaçóes e os esclarecimentos que venham a ser

solicitados pelo Orgão Gerenciador com relaçáo ao objeto deste Registro de Preços.

CLÁUSULA TRIGÉStful SeeuHon - Efetuar os pagamentos nas condições e preços pactuados.

CLÁUSULA TRIGÉS|MA tgnCgtnn - Acompanhar a execução desta Ata de Regisko de Preços.

CLÁUSULA TRIGÉStul OUmfa - Comunicar à Detentora as irregularidades observadas na entrega

do produto, formulando as exigências necessárias às respectivas regularizações.

DAS PENALIDADES E SANÇÔES

CLÁUSULA TRGÉS|MA QUINTA - Pela inexecução total ou parcial, ou atraso injustificado do

fornecimento do objeto desta Ata de Registro de Preços, sem prejuízo das responsabilidades civil e

criminal, ressalvados os casos devidamente justificados e comprovados, a critério da Administraçã0, e

ainda garantida a prévia e ampla deÍesa, serão aplicadas às seguintes cominações, cumulativamente

ou não:
I - advertência;

ll- multa, nos seguintes termos

a) Pelo atraso no fornecimento, em relação ao pazo estipulado: 'l% (um

por cento) do valor do material não entregue, por dia decorrido, até o limite

de 10% (dez por cento) do valor do material;

b) Pela recusa em efetuar o fomecimento, caracterizada em dez dias apÓs

o vencimento do prazo estipulado: 100/o (dez por cento) do valor do

material;

c) Pela demora em substituir o material §eitado, a contar do segundo dia

da data da notificação da releição: 2% (dois por cento) do valor do material

d) Pela recusa da Contratada em substituir o material reieitaOo,

entendendo-se como recusa a substituição do material não efetívada nos

cinco dias que se seguirem à data da rejeição: 10% (dez por cenlo) do valor

do material rejeitado;

lA-' L-/
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e) Pelo não cumprimento de qualquer condição Íixada neste Edital e não

abrangida nos incisos anteriores: 1% (um por cento) do valor contratado,
para cada evento.

lll - suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com o

lVlunicípio de Toritama, pelo prazo de ate 05 (cinco) anos;

lV - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida

a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será

concedida sempre que a DETENTORA ressarcir o 0RGÃ0 GERENCIADOR, pelos

prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada com base no item

anterior.

CLÁUSULA TRIGÉSIMA SEXTA - Pelos motivos que se seguem, principalmente, a DETENTORA

estará sujeita às penalidades:

I - pelo descumprimento do prazo do fornecimento;

ll - pela recusa em atender alguma solicitação para correção do fornecimento,

caracterizada se o atendimento à solicitaçáo não ocorrer no prazo de'10 (dez) dias,

contado da data da releiçá0, devidamente notiÍicada; e

lll - pela não execução do fornecimento de acordo com as especificações e prazos

estipulados neste Edital.

CLÁUSULA TRIGÉSIMA SÉIMA - Além das penalidades citadas, a DETENToRA ficará sujeita,

ainda, no que couber, às demais penalidades referidas no Capitulo lV da Lei Federal n0 8,ô6ô/93 e
posteriores alteraÇÕes;

CLÁUSULA TRIGÉSMA oITAVA - As multas estabelecidas podem ser aplicadas isolada ou

cumulativamente, ficando o seu total limitado a 10% (dez por cento) do valor contratado, sem prejuízo de

perdas e danos cabiveis.

CLÁUSULA TRIGÉ$MA NoNA - Poder-se-á descontar dos pagamentos porventura devidos à

DETENTORA as importâncias alusivas a multas, ou efetuar sua cobrança mediante inscrição em dívida

ativa do Município, ou por qualquer outra forma prevista em lei.

CLÁUSULA QUADRAGÉSIMA - A.sanção estabelecida é de competência exclusiva do Exmo. Sr.

Prefeito do Municipio, devendo o Orgão Superior da entidade ou Orgão Gerenciador, prolatar da

decisão inicial, remeter-lhe o respectivo processo no prazo de 10 (dez) dias, para a obtenção de sua

ratificaçã0, garantida à defesa do interessado no respectivo processo, no prazo de 10 (dez) dias da

abertura de vista, podendo a reabilitação ser requerida após (05) cinco anos de sua aplicaÇão.

cLÁusULA QUADRAGÉS|MA PRIMEIRA - O prazo de suspensão o

será fixado de acordo com a natureza e a gravidade da falta cometida,

u da declaração de inid7údade

(
DA ALTERAçÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREçOS

JA-
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Ct_ÁUSUt-l OUeOUeÉStttl SEXTA - A cada pedido de revisão de preço deverá o Íornecedor

comprovar e justificar as alteraçÕes havidas na planilha apresentada anteriormente, demonstrando

analiticamentó a variação dos componentes dos custos devidamente justiÍicada;

I

CLÁUSULA QUADRAGÉS|MA SÉTIMA - Na análise do pedido de revisã0, dentre outros gritérios, a

FUNDO MUNICIPAT DE SAÚDE. FMS
av.ooRtvAr-rosÉpÉREtRA,l.3To,PARQUEDAsFEtRAs-ToRtraMA'PERNAMBUco-cEP55125-000-.cNPJ:11.073.s48l0001-88

CLÁUSULA QUADRAGÉSIMA SEGUNDA - E vedado efetuar acréscimos nos quantitativos Íxados
pela ata de registro de preços, inclusive o acréscimo de que trata o § 1" do Art. 65 da Lei N" 8.666, de

1993, conforme o § 
'10 do Art. 12 do DecretoT ,89212013.

CLÁUSULA QUADRAGÉSIMA TERCEIRA - O preço registrado poderá ser revisto nos termos da

alínea "d" do inciso ll do caput do art. 65 da Lei n' 8.666/93, em decorrência de eventual redução dos

preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens registrados, cabendo ao órgão

gerenciador promover as negociaÇÕes junlo aos fornecedores,

CLÁUSULA QUADRAGÉSIMA QUARTA - Quando o preço inicialmente registrado, por motivo

superveniente, torna-se superior ao preço praticado no mercado, conforme o Art.1B do Decreto

7.89212013, o órgão gerenciador deverá:

a) Convocar o fornecedor visando à negociação para redução de preços e sua

adequação ao praticado pelo mercado, conÍorme caput do Art, 18 do Decreto

7.89212013,

b) Frustrada a negociação, liberar o fornecedor do compromisso assumido e cancelar o

registro, sem aplicação de penalidade, conforme § 10 do Art, 18 do Decreto 7,8922013;

c) Convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociaçã0,

observada a ordem de classificaçáo original do certame, conforme § 20 do Art. 18 do

Decreto7,892/201 3.

CLÁUSULA QUADRAGÉSIMA QUINTA - Quando o preço de mercado se tornar superior aos preços

registrados e o fornecedor não puder cumprir o compromisso, conforme o Art. 19 do Decreto

7.89212013, o órgão gerenciador poderá:

a) liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocona antes

do pedido de fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade

dos motivos e comprovantes apresentados, conforme inciso I do A( '19 do Decreto

7.892t2013;

b) convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociaçã0,

conforme inciso ll do Art. 19 do Decreto 7.892/2013,

c) Não havendo êxito nas negociaçÔes, o órgão gerenciador deverá proceder à

revogação da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção

da contratação mais vanlajosa, conÍorme parágrafo único do Art. 19 do Decreto

7.89212013.

Administração adotará, para verificação dos preços constantes dos demonstrativos que aSmp

o pedido, pesquisa mercado dentre empresas de reconhecido porte mercantil, prodftora

comercializadoras, a ser realizada pela própria unidade, devendo a deliberaçã0, o def&rime
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indeferimento da alteração solicitada ser instruida com justiÍicativa da escolha do critério e memória dos
respectivos cálculos, para decisão da Administração no prazo de 30 (trinta) dias. Todos os documentos
utilizados para a análise do pedido de revisão de preços serâo devidamente autuados, rubricados e
numerados, sendo parte integrante dos autos processuais.

CLÁUSULA QUADRAGÉSIMA oITAVA - E vedado ao detentor intenomper o funcionamento

enquanto aguarda o trâmite do processo de revisão de preços, neste caso, sujeita às sanções previstas

no Edital Convocatório, salvo a hipótese de liberação do fornecedor prevista nesta Cláusula,

CLÁUSULA QUADRAGÉSIMA NoNA - Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador

deverá proceder à revogação parcial ou total da Ata de Registro de Preços, mediante publicação no

Diário OÍicial dos Municípios do Estado de Pernambuco-AMU PE, e adotar as medidas cabiveis para

obtenÇão de contratação mais vantajosa, nos termos do parágrafo único do art. 19 do

Decreto7.B92/2013,

CLÁUSULA QUINQUAGÉSIMA - Não será aceito pedido de revisão com efeito retroativo.

CLÁUSULA QUINQUAGÉSIMA PRIMEIRA -, Não cabe repactuação ou rea.juste de preços,

CLÁUSULA QUINQUAGÉSIMA SEGUNDA - Havendo qualquer alteração, o órgão gerenciador

encaminhará cópia atualizada da Ata de Registro de Preços aos órgãos participantes, se houver,

DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREçOS

CLÁUSULA QUINQUAGÉSIMA TERCEIRA - 0 fornecedor terá o seu registro cancelado, por

intermédio de processo administrativo específico, assegurado o conkaditório e a ampla defesa,
quando:

a) Não cumprir as condiçoes da Ata de Registro de Preços;

b) Não retirar a respectiva nota de empenho ou instrumento equivalente, ou não

assinar o contrato, no prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa

aceitável;

c) Sofrer sanção prevista nos incisos lll ou lV do caput do art. 87 da Lei n' 8,666, de

1993, ou no art. 7' da Lei n' 1 0.520, de2002;

d) Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tomar superior

àqueles praticado no mercado, de acordo com o item lll do artigo 20 do Decreto

7 892t2013.

CLÁUSULA QUINQUAGÉSIMA QUARTA - O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por

fato superveniente, decorrente de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da Ata,

devidamente comprovados e justificados:

a) Por razôes de interesse público;

b) A pedido do detentor,

Subcláusula única - Em qualquer das hipóteses acima, o Órgão gerenciador comunic

cancelamento do registro do Íornecedor aos órgãos participantes, se houver

ra0
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Ct-ÁUSum OU|HOUICÉS|MA QUINTA - A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos

casos previstos, será feita pessoalmente ou por conespondência com aviso de recebimento, juntando-

se o comprovante nos autos que deram origem ao registro de preços.

CLÁUSULA QUINQUAGÉ$MA SEXTA - No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço

do Íornecedor, a comunicação será feita por publicaçáo no D.O do Estado e/ou no Diário OÍicial dos

Municípios do Estado de Pernambuco-AMU PE, considerando-se cancelado o preço registrado após 01

(um) dia da publicaçã0.

DA VTNCULAçÃO

SLÁUSULA qUINqUAGÉSIMA SÉIMA - O disposto na presente Ata deverá ser executado fielmente

pelas partes, de acordo com as condições avençadas no Edital do Pregão Presencial para Registro de

Preços supramencionado, que se regerá pela Lei Federal n.o 10.520, de 17 de julho de 2002, Decreto

n. 7.892 de 23 de Janeiro de 2013, aplicando-se subsidiariamente a Lei Federal n.0 8.666, de 21 de

junho de 1993, suas alteraçôes e regulamentaçoes posteriores, além do que mais Íor exigido no Edital

e em seus Anexos.

CLÁUSULA QUINOUAGÉSIMA OITAVA - As especiÍicaçoes técnicas, obrigações e penalidades

constantes no Edital e Termo de Referência do Pregâo Presencial SRP n" 006/2019 integram esta Ata

de Registro de Preços, independente de transcriçã0.

DAS DtSPOSIçÔES FINAIS

CúUSULA qUINQUAGÉSIMA NONA - As questÕes decorrentes da utilização da presente ala, que

não possam ser dirimidas administrativamente, serão processadas e julgadas no foro da Comarca de

Toritama/PE, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

Assim, justas e contratadas, as parles assinam o presente instrumento em 03 (três) vias.

Toritama, 21 de outubro de 20'19

FUNDO Ntct D TORIT
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